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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 83/2026

Dispõe sobre a reserva de unidades habitacionais em programas de habitação popular no Município de Araxá para famílias com crianças portadoras de deficiência ou Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Marciony “Sucesso”, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Como medida de ação afirmativa e proteção social, as políticas públicas de habitação popular do Município de Araxá deverão orientar-se pela diretriz de reserva de, no mínimo, 10% (dez por cento) das unidades habitacionais para famílias que possuam, em seu núcleo, criança ou adolescente com deficiência ou Transtorno do Espectro Autista (TEA).
§1º – A reserva prevista neste artigo tem caráter de diretriz programática e sua implementação dar-se-á conforme a viabilidade técnica, orçamentária e jurídica de cada empreendimento habitacional.
§2º – Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – pessoa com deficiência: aquela definida nos termos da legislação federal vigente; 
II – pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA): aquela diagnosticada conforme critérios médicos reconhecidos e legislação aplicável.

§3º – A comprovação da condição prevista no caput dar-se-á mediante apresentação de laudo médico ou documento equivalente, observados os critérios a serem definidos pelo Poder Executivo em regulamento próprio.

Art. 2º – O Município de Araxá buscará observar a diretriz estabelecida nesta Lei nos programas habitacionais de sua iniciativa e, quando possível, naqueles realizados em parceria ou mediante convênios com outros entes federativos, respeitadas as normas regulamentares dos respectivos programas.
Art. 3º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, estabelecendo os critérios de seleção, priorização e os procedimentos administrativos necessários para a sua efetivação.


Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, não implicando, por si só, na criação de novos encargos financeiros não previstos no planejamento habitacional do Município.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 07 de abril de 2026.
Vereador Marciony “Sucesso”

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar maior efetividade às políticas públicas de habitação no Município de Araxá, mediante a destinação de percentual mínimo de unidades habitacionais às famílias que possuem, em seu núcleo, crianças ou adolescentes com deficiência ou Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Trata-se de medida que concretiza valores fundamentais consagrados na Constituição da República, especialmente os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção integral à criança e ao adolescente e da promoção da inclusão social. 
Famílias que convivem com pessoas com deficiência ou TEA enfrentam, cotidianamente, desafios adicionais que vão desde cuidados contínuos até a necessidade de ambientes adequados para garantir qualidade de vida e desenvolvimento digno.

A proposta não cria novo programa habitacional, tampouco impõe ônus desproporcional à Administração Pública, limitando-se a estabelecer diretriz de priorização dentro das políticas já existentes ou que venham a ser implementadas, em consonância com a função social da política habitacional.
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